
PARECER SBO/CBO  
Parecer sobre Retinografia e Angiofluoresceínografia 

 
A Sociedade Brasileira de Oftalmologia tem a esclarecer que a retinografia (AMB 
50.01.012-3) consiste na fotografia colorida do fundo ocular. Sua utilidade reside 
principalmente em permitir a comparação objetiva da evolução de lesões da retina ou da 
coróide, ou, quando associada à angiofluoresceinografia retiniana (AMB 50.01.013-1), 
permitir diferençar as hemorragias das aglutinações pigmentares e as nuances das 
alterações vasculares. 
 
A angiofluoresceinografia avalia as alterações da perfusão e da permeabilidade vasculares 
da retina e coróide, permitindo o estudo da microcirculação retiniana. É também muito útil 
no estudo dos tumores e malformações corio-retinanas. 
 
A angiofluoresceinografia é realizada com imagens em preto e branco, e não permite 
distinguir bloqueios hemorrágicos de bloqueios pigmentares nem avaliar variações de cor 
que podem ser bem caracterizadas nas retinografias, feitas a cores.  
 
Os dois exames deveriam sempre ser realizados conjuntamente, pois embora diferentes, e 
de indicações próprias, se complementam. A cobrança em separado é absolutamente 
justificada. 
 
Os exames de retinografia e angiofluoresceinografia envolvem, além do custo elevado do 
equipamento e da participação de profissional especializado na sua realização, o uso de 
filmes, corante injetável e material descartável (seringas, escalpes...). Sabemos que os 
materiais utilizados na realização dos exames e as peças de reposição sofreram majoração 
durante o plano real, achatando mais ainda os honorários médicos.  
 
Em função do peso destes custos, os exames nas tabelas da AMB sempre trouxeram a 
observação – “somente honorários médicos”. Na tabela CIEFAS, criada com base na tabela 
AMB 1992 a expressão “somente honorários médicos” foi omitida, acidentalmente com 
certeza. 
 
Solicitamos, portanto, às empresas ligadas ao CIEFAS, a remuneração dos custos destes 
exames às clínicas que os realizam, revendo o equívoco mencionado. 
Na tabela 1992 a angiofluoresceinografia é exame binocular, enquanto a retinografia é 
monocular. 


